
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.849.261 - RS (2019/0109041-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : MOACIR RODRIGUES DE MATTOS ABREU 
ADVOGADOS : ANDRÉA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS E 

OUTRO(S) - DF018136 
   TIAGO GORNICKI SCHNEIDER  - RS068833 
   ANGELINA INÊS CASTRO MATTIA  - RS073109 
   MAURO DE AZEVEDO MENEZES  - DF019241 
   PABLO DRESCHER DE CASTRO  - RS082739 
   CAMILA MENONCIN  - RS088943 
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por MOACIR RODRIGUES DE 

MATTOS ABREU, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fl. 

71e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA.
1. As fichas financeiras anexadas demonstram que a parte percebe 
rendimentos suficientes para arcar com eventuais ônus de sucumbência.
2. Decisão mantida. Agravo de instrumento improvido.

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente providos, apenas com 

finalidade de prequestionamento (fls.115/117e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 489, II e 1.022 do Código de Processo Civil – "a Corte 

Regional, mesmo diante da interposição de agravo interno e da 

apresentação de memoriais, não se manifestou sobre as questões 

apontadas pela parte agravante. Nada disse o v. acórdão quanto: a) 

ao preenchimento do pressuposto legal para ser beneficiário da AJG 
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(insuficiência de recursos para litigar sem o amparo da gratuidade 

judicial – caput do art. 98 do novo CPC); b) ao preenchimento dos 

requisitos procedimentais para a concessão do direito ao benefício 

forte na declaração de insuficiência de recursos inserta nos autos – 

arts. 98 e 99 do novo cpc; c) à contradição em relação ao 

entendimento consolidado pelo próprio TRF4 em relação ao critério 

para concessão da gratuidade de justiça, em nome da segurança 

jurídica; d) ao erro material quando do apontamento do valor da 

renda líquida percebida pela parte agravante" (fls. 127/128e); e

II. Arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil de 2015 – restaram 

preenchidos os requisitos necessários para a concessão da gratuidade 

de justiça, porquanto,  "basta a simples declaração de pobreza, feita 

de próprio punho pela parte interessada, ou ainda, por seu 

procurador, com poderes específicos para tanto, para que seja 

concedida a gratuidade" (fl. 132e).

Com contrarrazões (fls. 462/464e), o recurso foi inadmitido (fl. 467/469e), 

tendo sido interposto Agravo, o qual não foi conhecido (fls. 522/526e).

Interposto Agravo Interno (fls. 534/540e), reconsiderei a decisão de fls. 

522/526e, restando por prejudicado o agravo interno de fls. 534/540e, e determinada sua 

conversão em Recurso Especial (fls. 551/552e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 
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1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, entendo 

relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de decisão 

precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para impedir a 

preclusão da matéria.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto teria preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício de gratuidade de justiça.

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia nos seguintes termos (fls.116/117e): 

Os embargos de declaração são cabíveis para suprimento de omissão, 
saneamento de contradição, esclarecimento de obscuridade ou correção 
de erro material no julgamento embargado. Também são admitidos para 
fins de prequestionamento.
Examinando os autos e as alegações das partes, verifico que o 
julgamento embargado não incorreu em omissão, tendo adequadamente 
apreciado as questões litigiosas e resolvido a controvérsia, como se pode 
ver no voto condutor do julgado, na parte que transcrevo:

A decisão inicial que indeferiu o pedido de antecipação da 
tutela recursal está assim fundamentada:
O CPC/2015 dispõe, em seu artigo 99, parágrafo 3º, que 
se presume verdadeira a alegação de insuficiência 
econômica deduzida por pessoa natural, podendo o juiz 
indeferir o pedido (parágrafo 2º do mesmo artigo) de 
gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que 
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão da gratuidade. Tal presunção, no entanto, não 
é absoluta, podendo a parte contrária impugnar o 
deferimento do benefício (art. 100 do CPC).
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Neste caso concreto, apesar da presunção de veracidade 
da declaração de hipossuficiência deduzida por pessoa 
natural (art. 99, § 3º, do CPC), a parte impugnante 
juntou aos autos originários fichas financeiras, nas quais 
se verifica que percebe rendimentos mais do que 
suficientes para arcar com eventuais ônus de 
sucumbência (líquido de R$ 8.232,11, em abril/2018 - 
evento 6 - FINANC2 - página 3 dos autos originários, 
subtraídos os descontos compulsórios de PSS e IRRF).
Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
Não vislumbro razões para conclusão diversa, motivo 
pelo qual mantenho a decisão proferida.Ante o exposto, 
voto por negar provimento ao agravo de instrumento e 
julgar prejudicado o agravo interno.

Como se depreende dos termos do voto acima transcrito, não estão 
configuradas omissões sanáveis pela via dos embargos de declaração.
Ademais, saliento estar adequado o valor líquido de R$ 8.232,11 
referido, eis que conforme consta no voto condutor do acórdão 
embargado, admitidos apenas os descontos de PSS e IRRF.
Destaco que os embargos declaratórios não se prestam à reforma do 
julgamento proferido, nem substituem os recursos previstos na 
legislação processual para que a parte inconformada com o julgamento 
possa buscar sua revisão ou reforma, conforme pacífica jurisprudência 
do STJ, da qual colho o seguinte julgado, a título ilustrativo:
(...)
Diante disso, inexistindo as omissões e pretendendo o embargante, em 
verdade, o reexame do mérito do recurso, impõe-se a rejeição dos 
embargos de declaração no ponto.
Contudo, com a finalidade específica de possibilitar o acesso às 
instâncias superiores, explicito que o acórdão embargado, ao equacionar 
a lide como o fez, não violou nem negou vigência aos dispositivos 
constitucionais e legais mencionados nos embargos, os quais dou por 
prequestionados.
Ante todo o exposto, voto por dar parcial provimento aos embargos de 
declaração, apenas para fim de prequestionamento.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 
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requerimento; e, iii) corrigir erro material.

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
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distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

No caso em tela, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, afastou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

consignando que a parte impugnante juntou aos autos originários fichas financeiras, nas quais 

se verifica que percebe rendimentos mais do que suficientes para arcar com eventuais ônus de 

sucumbência, nos seguintes termos (fl. 74e):

A decisão inicial que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal 
está assim fundamentada:

O CPC/2015 dispõe, em seu artigo 99, parágrafo 3º, que 
se presume verdadeira a alegação de insuficiência 
econômica deduzida por pessoa natural, podendo o juiz 
indeferir o pedido (parágrafo 2º do mesmo artigo) de 
gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que 
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão da gratuidade. Tal presunção, no entanto, não 
é absoluta, podendo a parte contrária impugnar o 
deferimento do benefício (art. 100 do CPC).
Neste caso concreto, apesar da presunção de veracidade 
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da declaração de hipossuficiência deduzida por pessoa 
natural (art. 99, § 3º, do CPC), a parte impugnante 
juntou aos autos originários fichas financeiras, nas quais 
se verifica que percebe rendimentos mais do que 
suficientes para arcar com eventuais ônus de 
sucumbência (líquido de R$ 8.232,11, em abril/2018 - 
evento 6 - FINANC2 - página 3 dos autos originários, 
subtraídos os descontos compulsórios de PSS e IRRF).

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela recursal.
Não vislumbro razões para conclusão diversa, motivo pelo qual 
mantenho a decisão proferida.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, de impossibilidade de pagamento das custas processuais, demandaria necessário 

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice 

contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
DEFERIMENTO. CAPACIDADE ECONÔMICA DA PARTE 
BENEFICIÁRIA. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2). 2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a 
presunção de hipossuficiência declarada pelo beneficiário ou postulante 
à assistência judiciária gratuita é relativa, podendo ser ilidida pela parte 
adversa ou, ainda, exigida a sua comprovação pelo magistrado, sob 
pena de indeferimento ou revogação.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem categoricamente afirmou que a 
quantia percebida a título de indenização não teria o condão de alterar a 
capacidade econômica do beneficiário e justificar o indeferimento do 
benefício de justiça gratuita, sendo certo que a revisão de tais premissas 
atrai a incidência da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 897.665/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 17/05/2018).

Documento: 103605396 Página  7 de 11

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 41302B35-75BF-4773-B107-F006111AAD16



Superior Tribunal de Justiça

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. RENDIMENTOS MENSAIS. 
INEXISTÊNCIA DE GASTOS QUE POSSAM COMPROMETER O 
SUSTENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA. REVISÃO DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
RELATIVA. ALÍNEA "C" PREJUDICADA 1.
A Corte de origem indeferiu o pedido de concessão do benefício da 
justiça gratuita com base na análise da condição econômica da parte.
Desconstituir a conclusão alcançada pelas instâncias ordinárias a 
respeito dos requisitos para o seu indeferimento, tal como colocada a 
questão nas razões recursais, demanda novo exame do acervo 
fático-probatório constante nos autos, providência vedada em Recurso 
Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Ademais, o STJ tem reiteradamente decidido no sentido de que a 
afirmação de pobreza, para fins de obtenção da gratuidade da Justiça, 
goza de presunção relativa de veracidade, podendo o magistrado, de 
ofício, indeferir ou revogar o benefício, havendo fundadas razões acerca 
da condição econômico-financeira da parte de fazer frente às custas e/ou 
despesas processuais, pois "é dever do magistrado, na direção do 
processo, prevenir o abuso de direito e garantir às partes igualdade de 
tratamento." (AgInt no REsp 1.630.945/RS, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 2/2/2017).
3. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial 
interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição da República porque impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 
fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu 
solução à causa.
4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1741663/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 26/11/2018).

Da mesma forma, o recurso especial não pode ser conhecido com 

fundamento na alínea c do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ 

impede o exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática 

entre os julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO 
FUNCIONA NO LOCAL INDICADO. SUMULA 453/STJ. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 
ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 
do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 
necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 
na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 
1.341.069/PR, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, DJe 15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo 
em vista a situação fática do caso, com base na qual deu solução à 
causa a Corte de origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo 
regimental não provido.
(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014 – destaques 
meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 
9.503/1997. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 
conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 
pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos 
autos, incidindo a Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 30/09/2013 – destaques 
meus).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
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CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. ATO ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO 
DOLO GENÉRICO. CARACTERIZADO. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 
8.429/92. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem 
entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o 
exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de 
origem deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015 – destaques 
meus).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR 
RURÍCOLA. RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 
sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 
STJ.
2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 
divergentes. Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 
dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 
julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 24/04/2015 – destaques 

Documento: 103605396 Página  10 de 11

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 41302B35-75BF-4773-B107-F006111AAD16



Superior Tribunal de Justiça

meus).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 103605396 Página  11 de 11

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 41302B35-75BF-4773-B107-F006111AAD16


